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GOVERXO DO ESÍAOO

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 06llt4-04

o INSTITUTo nr enorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: SMX Agroindustrial LTDA.

ENDEREÇo rARA coRRosporoÊncu: Rodovia BR 174, Estrada Vicinal ZF-1, km 26,
Distrito Agropecuário da SUFRAMA, Manaus - AM.

CNPJ/CPF: 05.399.22510001-86 INscRrÇÃo Esr.rou.u: 06.300.758-4

Forr: (92) 99122-6771 Fu: (67) 99921-4913

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.1102 PRocESsoNs:5247111N2

ArlvrDADE: lndústria de Curtimento de Couros e Peles e Produtos Similares.

LocurzrçÂo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 174, Estrada Yicinal ZF-1, km 26, Diskito
Agropecuário da SUFRAMA, nas coordenadas geográficas 02"36'29,64"5 e
59"59'28,78'W, Manaus - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma indústria de curtimento e salga de couros
de animais (bovinos e bubalinos).

Porexcr,tr.PoLUIDoúDEcRADÀDoR:Grande Ponru:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 0l Ano.

A ten Ção:
. Esta liceoça é composta de l4 restriçôes e/ou condições co[statrtes no verso, cujo nlo

cumprimento/aúeodimento sujeitará a sua invalidaçIo e/ou as penalidades previstas em normâ§.
. Este licençs não comprovâ nem substitüi o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liccnçâ deve permânccer na locslizsçâo ds âtividade e exposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus, 0ÍsETm

Rosa Mariette ra Geissler Juliano Marcos

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipââmam
facebook.com/@ipaamAM

gabinêtê@ipaam.am. gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'061/1+04

l. O p€dido de licsBciünento e a respectiva concsssão da mesmÀ só terá yalidade quando publicada Diátio Oficial
do EÍado, pcriódico Íegioml local ôu local de grânde ciÍculação, em meio eletônico dc comuÍlicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das PÍsfeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lci n'.3.785 de 24 de julho dc
2012|

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devcrá ser requerida num pÍazo mínimo de 120 diâs, antes do
vencim€nto, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo cotlccdida com base nas informaçõês consantes no proccsso tr'. 5247ll l/V2.
4. Toda e qualquor modificação in*oduzida no projeto após a emissão da Licerça implicaú na sua automática

invalidação, devçndo ser solicitada nova Lic€nça, com ônus para o intcÍessado.
5. Ests Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade çoústa e na mesma, devendo o interessado

requerêr ao IPAAM nova Liccnça quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
6. Esta Licença r!ão dispensâ e IIem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Fcderal, Estadual e

Municipal.
7. Fica terminantemente proibido quaisquer descartes de efluente e,/ou rcsíduos nao fatadoyneutralizados em solo,

em sislcma de drenagem de águas superficiais e/ou subterrfueas e cm sistemas de drenagem de águas pluviais e
esSotos.

8. A Í€moçâo/colcta e o üansporte dos rcsíduos de qualquer natureza ggrados no empreendimento dcvcm ser
efetuados pessoa fisicrjurídica dcvidamente regularizada por órgão competente para esta atividade.

9. Os CertiÍicados/Documentos comprobatórios de desinaçào final dos rcsiduos sólidos e/ou líquidos gerados pela
atividade ecoÍômica da empress deverão scr aprcs€ntados semesEalmente ao IPAAM em uma pastâ ob€decendo à
ordem cronológica-

10. Realizar moniloramelto bimestral dos efluentes oriundos do Sistema de tratamento de Efluentes lndusúial - ETEI,
rêalizado por laboÉtório licenciado e cadastrado ncíe IPAAM, devendo as amosEas serem colçtadas na saida do
sistema, c os laudos analítiços indicarcm no mínimo os sêguintes parâmeüos para análise: pH, cor, turbidea DBO,
DQO, série de sólidos (dissolvidos, suspcnsos, sedimentávcis, volátcis Íixos e totais) nitriúos, nitraros, nirogênio
total e colifoÍmes tolerantes, devcndo ser encaminhado scmestralmente a este Instituto, os respsctivos laudos
originais com o,resultado das análises efetuadas com parcgçr conclusivo assinado pÊlo responsâvel técnico com
Anotaçilo de Responsabilidade Técnica - ART. Havendo alteraçôes nos niveis de concenÍações dos parámetos
amosü?dos, çomparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições
de padrôes de lançamenúo de efluentes, complcmcota c altera a ResoluÉo n' 357/2005, apresentar relatório
conclusivo com as medidas adotadas psra as devidas correçôes.

I I . Realizar o monitoramento com Aequêrcia semesúal d8 situação agrlcola que receb€ o sistema de êrtirÍigaçâo, por
meio de laboratório cadaslrado e licenciado nestc IPAAM.

12. O depósiúo/armazenamcnto d€ ÍesÍduos deverá atender ao quc dispõc as normas NBR'S 12.235-92 e I l.l?4/90 da
ABNT.

13. Aprcsentar no prazo de 6O dia5 os seguintes documerúos atualizados:
a) Memorial descritivo da atividâdc, conforme Termo de R€ferência IPAÂM, assinado pelo

responsável técnica e com resp€ctiva Anotação dc Responsabilidâde Técnica - ART;
b) Plano de Gerenciünento de Reslduos Sólidos e Líquidos - PGRSL, conforne Termo dç RefcÉncia

IPAAM, assinado pelo responsávcl técnico c com rcsp€ctiva Anotação de Responsabilidâde Técnicâ
_ ART;

c) ldentificação da área de armazcnarnenlo e coleta de resÍduos gerados pela atividade produtiva do
emprsendimento, aprcsentar cronogrüna e obra de relirada.c-í5Éiração correta dos residuos que
estào a ceu abeío;

d) RelatóÍio fotogúfico compÍovando as adequaçõcs necesúrias na árca dc armazenamento de
produtos químicos, de modo que os produtos fiquem organizados e sinalizados conforme
compatibilidade dos produtos quimicos e suas fichas de informação de segurança dos produtes
quÍmicos com barreiras de contenções acompanhado da ART do responúvel técnico;

, e) Fichas de Infonnação de Seguraaça dos Produúos Quimicos - FIPQS, de todos os produtos utilizados
no proç€sso produtivo do emprccndimentol

14. Aprcs€ntaÍ nestc IPAAM, quando da solicitação da renovaçào da Licença, os scguintes documentos atualizados:
a) Cadesro dâ úividade (modelo IPAAM);
b) Auto dc Vistoria do Corpo dc Bombeiros - AVCB;
c) Ceíificado Técniço Fedçnl - CTF, cxpedido pelo IBAMA;
d) Motritoramento das emissões atmosféricâs oriunda da atividade produtiva da empresa por mcio dc

laboÍarório cadastrado neste Instituto, devendo os resultados ateader a Resoluçâo CONAMÁ N'
382tú:


